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Ao Exmo. Sr.  

PAULO ROBERTO PEDRO 

M. D. - Prefeito Municipal 

 

A/C:  

ODAIR ROSILDO FARINHA 

M. D. - Departamento de Planejamento e Orçamento/Finanças e Contabilidade 

 

Encaminhar: 

  

EUNICE PAULINA FERREIRA 

M.D. – Chefe do Departamento de Tesouraria 

 

JUAN EMANUEL GAVELUK DE SOUZA 

M. D – Contador 

 

PROPOSTA DE PLANO AÇÃO CORRETIVA 

 

PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

• Município de Jundiaí do Sul – PR 

PPA 2026–2029 | LDO | LOA 

 

1. CLASSIFICAÇÃO 

• Programa Finalístico 

 

2. VINCULAÇÃO LEGAL 

• Constituição Federal (art. 6º)  

• Lei nº 11.346/2006 (LOSAN)  

• Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN  

• Leis Municipais nº 800/2025 (PPA), 801/2025 (LDO) e 802/2025 (LOA)  

 

3. VINCULAÇÃO AO PPA (LEI 800/2025) 

• O Programa está vinculado aos seguintes Programas Estratégicos: 

• Desenvolvimento Social e Proteção à Família  

• Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda  

• Saúde Integral e de Qualidade  
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• Educação Transformadora e Cidadã  

 

4. VINCULAÇÃO AO PLANO DIRETOR (LC 06/2023) 

• Atende aos princípios: 

• Redução das desigualdades sociais  

• Sustentabilidade  

• Função social da cidade  

• Desenvolvimento socioeconômico sustentável  

 

5. VINCULAÇÃO AOS ODS 

 O Programa de Segurança Alimentar e Nutricional está alinhado aos seguintes Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 

 

ODS 1 – Erradicação da Pobreza: Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os 

lugares. 

 

ODS 2 – Fome Zero e Agricultura Sustentável: Acabar com a fome, alcançar a segurança 

alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável. 

 

ODS 3 – Saúde e Bem-Estar: Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, 

em todas as idades. 

 

ODS 4 – Educação de Qualidade: Assegurar a educação inclusiva, equitativa e de qualidade, e 

promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos. 

 

ODS 12 – Consumo e Produção Responsáveis: Assegurar padrões de produção e de consumo 

sustentáveis 

 

 

 

6. INTEGRAÇÃO CLIMÁTICA 

• Agricultura sustentável  

• Diversificação produtiva  

• Resiliência a eventos climáticos  

 

7. PROBLEMA PÚBLICO 

• Famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional, associada à: 
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• Vulnerabilidade social  

• Baixa renda  

• Impactos econômicos  

• Mudanças climáticas  

• Fragilidade da produção local  

 

8. LINHA DE BASE (OBRIGATÓRIO – TCE) 

• Situação atual (2025): 

• 32% das famílias do CadÚnico em situação de insegurança alimentar 

Fonte: Diagnóstico CAISAN / CadÚnico Municipal  

 

9. OBJETIVO 

• Garantir o acesso regular à alimentação adequada, promover a segurança alimentar e 

fortalecer a produção sustentável de alimentos. 

 

10. PÚBLICO-ALVO 

• Famílias em vulnerabilidade social  

• Agricultores familiares  

• Estudantes da rede pública  

• Usuários do sistema de saúde  

 

 

11. INDICADOR PRINCIPAL 

• Redução da insegurança alimentar (%) 

Fórmula: 

• IA = (Famílias com IA / Total CadÚnico) x 100 

 

12. METAS 

Ano Meta 

2026 Reduzir para 28% 
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Ano Meta 

2027 Reduzir para 24% 

2028 Reduzir para 20% 

 

13. AÇÕES E PRODUTOS 

13.1 Assistência Alimentar 

• Produto: Famílias atendidas  

• 2026: 130 | 2027: 140 | 2028: 150  

 

13.2 Fortalecimento da Agricultura Familiar 

• Produto: Produtores atendidos  

• 2026: 16 | 2027: 18 | 2028: 20  

 

13.3 Alimentação Escolar 

• Produto: % aquisição da agricultura familiar  

• 2026: 40% | 2027: 45% | 2028: 50%  

 

13.4 Educação Alimentar 

• Produto: Ações realizadas  

• 12 ações/ano  

 

13.5 Monitoramento Nutricional 

• Produto: % população acompanhada  

• 2026: 80% | 2027: 100% | 2028: 100%  

 

13.6 Governança 

• Produto:  

• CAISAN: 6 reuniões.  

• COMSEA: 1  relatório anual, aprovado pelo COMSEA. 

•  
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14. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Função: 

• 08 – Assistência Social  

• 10 – Saúde  

• 12 – Educação  

• 20 – Agricultura  

Subfunção: 

• 244 – Assistência Comunitária  

• 306 – Alimentação e Nutrição  

• 122 – Administração Geral  

• ✔ Conforme exigência da LDO e LOA 

 

15. GOVERNANÇA 

• Coordenação: CAISAN  

• Controle social: COMSEA  

• Execução: Assistência Social, Saúde, Educação e Agricultura  

• Controle: Controladoria Geral do Município  

 

16. TRANSPARÊNCIA 

• Publicação no Portal da Transparência  

• Relatórios anuais  

• Monitoramento pelo COMSEA  

17. GESTÃO DE RISCOS (EXIGÊNCIA TCE) 

Riscos: 

• Insuficiência orçamentária  

• Eventos climáticos extremos  

• Baixa adesão da população  

• Falhas de integração entre departamentos  

Medidas de mitigação: 

• Ajustes via LDO/LOA  

• Parcerias institucionais  
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• Monitoramento contínuo  

• Atuação intersetorial da CAISAN  

 

18. ADEQUAÇÃO À LGPD 

• Base legal: arts. 7º e 11 da Lei nº 13.709/2018  

• Tratamento exclusivo para políticas públicas  

• Proteção de dados sensíveis  

• Controle de acesso  

• Compartilhamento restrito  

• ✔ Conforme plano de adequação institucional  

 

19. COMPATIBILIDADE FISCAL (LDO) 

• O Programa é compatível com: 

• Metas fiscais  

• Equilíbrio entre receitas e despesas  

• Diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal  

• ✔ Conforme Lei nº 801/2025  

 

 20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 As ações do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional serão executadas por meio 

das dotações orçamentárias próprias consignadas no Plano Plurianual (PPA 2026–2029), na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

 

 A alocação detalhada dos recursos financeiros por ação, elemento de despesa, fonte de 

recurso e unidade orçamentária será definida e operacionalizada pelo Departamento de 

Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade, em conjunto com os demais departamentos 

executores, no momento da elaboração e execução da LOA, observando: 

 

- As metas fiscais estabelecidas na LDO; 

- O equilíbrio entre receitas e despesas; 
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- A disponibilidade financeira do Município; 

- As prioridades definidas no PPA. 

 

 Fica assegurado que o Programa possui compatibilidade com o planejamento orçamentário 

vigente, sendo sua execução condicionada à disponibilidade de recursos e à programação 

financeira anual. 

         Jundiaí do Sul, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

Ivanise de Lima Silva 

Presidente do Caisan 

 

 

 

Aprovado: 

 

Irene Cardoso de Oliveira 

Presidente do Comsea 
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MATRIZ DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA 

 

     O Programa de Segurança Alimentar e Nutricional está estruturado de forma integrada, 

relacionando ações, indicadores, ODS e responsáveis, garantindo alinhamento com a Agenda 

2030, governança pública e monitoramento por resultados. 

 

AÇÃO ODS VINCULADOS 
DEPARTAMENTO 

RESPONSÁVEL 
INDICADOR META 

Assistência alimentar 

ODS 1 – Erradicação da 

Pobreza 

ODS 2 – Fome Zero e 

Agricultura Sustentável 

Assistência Social 
Nº de famílias 

atendidas 
130 → 150 

Fortalecimento da 

agricultura familiar 

ODS 2 – Fome Zero e 

Agricultura Sustentável 

ODS 12 – Consumo e 

Produção Responsáveis 

Agricultura 
Nº de produtores 

atendidos 
16 → 20 

Alimentação escolar 

(PNAE) 

ODS 2 – Fome Zero e 

Agricultura SustentávelODS 

4 – Educação de Qualidade 

Educação 

% aquisição da 

agricultura 

familiar 

40% → 50% 

Educação alimentar e 

nutricionali 

ODS 2 – Fome Zero e 

Agricultura Sustentável 

 

ODS 3 – Saúde e Bem-Estar 

 

ODS 4 – Educação de 

Qualidade 

Educação 
Nº de ações 

realizadas 
12/ano 

Capacitação em 

manipulação de 

alimentos 

ODS 3 – Saúde e Bem-Estar 

ODS 12 – Consumo e 

Produção Responsáveis 

Educação 
Nº de capacitações 

realizadas 
4/ano 

Acompanhamento 

nutricional de alunos 

ODS 2 – Fome Zero e 

Agricultura Sustentável 

ODS 3 – Saúde e Bem-Estar 

ODS 4 – Educação de 

Qualidade 

Saúde + Educação 
% alunos 

avaliados 
80% → 100% 

Monitoramento 

nutricional (população) 
ODS 3 – Saúde e Bem-Estar Saúde 

% população 

acompanhada 
80% → 100% 

Governança 

(CAISAN/COMSEA) 

ODS 16 – Paz, Justiça e 

Instituições Eficazes 
CAISAN / COMSEA 

Nº de reuniões 

realizadas 
6/ano 

Relatório anual de gestão 
ODS 16 – Paz, Justiça e 

Instituições Eficazes 
CAISAN 

Nº de relatórios 

emitidos 
1/ano 

Redução da insegurança 

alimentar 

ODS 1 – Erradicação da 

Pobreza 

 

ODS 2 – Fome Zero e 

Agricultura Sustentável 

Gestão Municipal % redução da IA 28% → 20% 
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AÇÃO x INDICADOR x METAS ANUAIS x RESPONSÁVEIS 

 

AÇÕES E METAS 

 

AÇÃO INDICADOR 2026 2027 2028 RESPONSÁVEL 

Assistência alimentar Nº de famílias atendidas 130 140 150 Ivanise de Lima Silva 

Fortalecimento da agricultura 

familiar 

Nº de produtores 

atendidos 
16 18 20 Silvia Aparecida Otávio 

Alimentação escolar (PNAE) 
% aquisição agricultura 

familiar 
40% 45% 50% Ana Paula Leite 

Educação alimentar e nutricional Nº de ações realizadas 12 12 12 Ana Paula Leite 

Capacitação em manipulação de 

alimentos 

Nº de capacitações 

realizadas 
4 4 4 Ana Paula Leite 

Acompanhamento nutricional de 

alunos 
% alunos avaliados 80% 100% 100% Cássia Regina Paiva / Ana Paula Leite 

Monitoramento nutricional 

(população) 

% população 

acompanhada 
80% 90% 100% Cássia Regina Paiva 

Governança (COMSEA) Nº reuniões realizadas 6 6 6 Irene Cardoso de Oliveira 

Relatório anual (CAISAN) Nº relatórios emitidos 1 1 1 Ivanise de Lima Silva 

Redução da insegurança 

alimentar 
% famílias em IA 28% 24% 20% Gestão Municipal 

 

 

 

 

 
i As ações de Educação Alimentar e Nutricional compreendem palestras, oficinas, atividades pedagógicas, campanhas 

educativas, implantação de hortas escolares, orientações nutricionais, encontros com famílias, ações em saúde e 

eventos intersetoriais, totalizando no mínimo 12 ações anuais devidamente registradas e monitoradas. 

COMPOSIÇÃO DAS AÇÕES (O QUE CONTA COMO “AÇÃO”)Consideram-se como ações de educação 

alimentar e nutricional: 

 1. Palestras educativas nas escolas 

Temas: alimentação saudáv 

• el, prevenção da obesidade, importância dos nutrientes  

 2. Oficinas práticas de alimentação saudável 

• Preparo de alimentos  

• Aproveitamento integral dos alimentos  

• Receitas saudáveis  

3. Atividades pedagógicas em sala de aula 

• Inserção do tema alimentação saudável no conteúdo escolar  

• Projetos interdisciplinares  

 4. Orientações nutricionais coletivas 

• Realizadas por nutricionista  

• Foco em alunos e familiares  

 

 5. Campanhas educativas 
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• Semana da Alimentação Saudável  

• Combate à obesidade infantil  

 

 6. Implantação e manutenção de hortas escolares 

• Educação ambiental e alimentar  

• Produção de alimentos para consumo escolar  

 

 7. Encontros com pais e responsáveis 

• Orientação sobre alimentação infantil  

• Combate à insegurança alimentar  

 

 8. Ações educativas em unidades de saúde 

• Integração com SUS e PSE  

• Promoção da alimentação adequada  

 

 9. Avaliação e devolutiva nutricional 

• Explicação dos resultados (peso/altura)  

• Orientações para famílias  

 

 10. Capacitação básica de manipuladores (educativa) 

• Integração com boas práticas alimentares  

 

 11. Eventos intersetoriais (Educação + Saúde + Assistência) 

• Feiras de saúde  

• Dias temáticos  

 

 12. Ações de conscientização sobre ultraprocessados 

• Redução de consumo  

• Educação sobre rótulos  

 

COMO CONTABILIZAR AS 12 AÇÕES (IMPORTANTE PARA AUDITORIA) 

•      Cada ação deve ser registrada como: 

• 1 palestra = 1 ação  

• 1 oficina = 1 ação  

• 1 campanha = 1 ação  

• 1 evento = 1 ação  

 

✔ Deve existir: 

• Lista de presença  

• Registro fotográfico  

• Relatório simplificado  
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